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O Diretor Executlvo

Ftcrestat do Estado

e estatutárias;

da FundaEã9 Para

de Sáo Pa.ulo,'no'

]:]
A,:Presente Portarta

o2l1ol2o12.

a Conservaçáo e' a Produçáo

u,so oe suas atribuições legais

t à"gi'*ento' lnter'no da Fundaçáo
Considerando o estabelecido n'

Normátiva FF 'n9 0165/2012' '
Florestã1,' instituído pela Portaria'

:.._-
de Lima' R'G' no..--' l^esignar a Sra. Márcia Santana1' Lr:srsl"l-:.:'"^^ 

elo expediente dot , >à.i t a'ozg-v, Pâra resPonder P

.

:.a

\

-o rtaria FF no 072l2o1 1, que'degignou

,' ã' :. , , para responder P!-lo

' . , ' ',i 
' ,",.,ai;" -,-: .''.. ^ '' deve,ndo esta ú],tima

o 
oo Ribeira e AIto PáranaPanema' na

Litoral Sul' Vale

cidade de'São Paulo

passa a vigorar p Partil :de

J.

FF - Dir:etoria E c utiv a, 01 de'outubro de Z?1.'2

Olavo'Re rancisco
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